
1/1

Av
is

o 
(e

xt
ra

to
) n

.º
 4

63
6/

20
26

/2

03-03-2026

N.º 43

 2.ª série

MUNICÍPIO DA FIGUEIRA DA FOZ

Aviso (extrato) n.º 4636/2026/2

Sumário: Abertura de procedimento concursal para dois postos de trabalho, na carreira/categoria de 
assistente operacional, área de jardineiro.

Procedimento concursal comum de recrutamento para o preenchimento de dois postos de trabalho, 
do mapa de pessoal do Município da Figueira da Foz,  

em regime de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo

1 — Para efeitos do disposto nos artigos 30.º e 33.º, da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas (designada por LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e na alínea a), do 
n.º 1, do artigo 11.º, da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, se publica o presente extrato, cujo 
aviso integral se encontra publicado na Bolsa de Emprego Público (BEP) e no site do Município em 
https://www.cm-figfoz.pt/p/recrutamento, na sequência da deliberação da Câmara Municipal de 5 de 
fevereiro de 2026, encontrando-se aberto, pelo período de 10 dias úteis, a contar do dia seguinte ao 
da data de publicação do presente aviso no Diário da República e na BEP, procedimento concursal 
comum para ocupação de dois postos de trabalho previstos e não ocupados da carreira e categoria 
de Assistente Operacional, área de Jardineiro, para a Divisão de Higiene Urbana e Espaços Verdes, em 
regime de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, do mapa de pessoal do 
Município da Figueira da Foz aprovado para 2026.

2 — Entidade que realiza o Procedimento: Município da Figueira da Foz.

3 — Caracterização do posto de trabalho:

Ao Assistente Operacional da área de Jardineiro, compete exercer as seguintes funções: — Realizar 
trabalhos de podas com recurso a métodos de escalada e uso de motosserras e outros instrumentos 
de poda; Cultivar flores, árvores, arbustos ou outras plantas; Preparar os terrenos para semear relva-
dos; Proceder à plantação e transplantação de plantas; Proceder à limpeza e conservação dos arrua-
mentos e canteiros; Executar tarefas relativas à cultura de flores, árvores, arbustos e outras plantas 
para embelezamento de parques, jardins públicos; Plantar e conservar sebes e relvados em campos 
desportivos; Preparar as terras de cultura ou viveiros, cavando-as ou adubando-as adequadamente; 
Espalhar as sementes ou dispor os bolbos e as estacas; Efetuar regas e executar transplantações 
e podas; Despontar as plantas para provocar afilamentos e efetuar desbotoamentos para que as flores 
se desenvolvam; Semear relvados, renovando-lhes as zonas danificadas, aparando-os e regando-os, 
utilizando cortadores e/ou tesouras e mangueiras; Plantar, podar e tratar sebes e árvores; Proceder 
à limpeza e conservação de hastes florais ou ramos; Operar com diversos instrumentos, manuais 
(tesouras, serrotes, pás, enxadas e outros) ou mecânicos (máquinas de cortar relva, aspersores) para 
realização das tarefas inerentes à função da jardinagem..

4 — Nível habilitacional: Escolaridade obrigatória ou equiparada, com possibilidade de substituição do 
nível habilitacional, por formação ou experiência profissional, considerando o n.º 2 do artigo 34.º, da LTFP.

5 — Na tramitação do presente procedimento concursal serão cumpridas as disposições constan-
tes do RGPD — Regulamento Geral sobre Proteção de Dados, relativamente ao tratamento de dados.

Publique-se no Diário da República.

9 de fevereiro de 2026. — A Vereadora da Câmara Municipal, Cláudia Sofia da Conceição Rocha.
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